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BANCO INTERAMERICANO DE DESENVOLVIMENTO 

REPRESENTAÇÃO NO BRASIL 

 
2º TERMO DE ERRATA  

DO AVISO DE LICITAÇÃO SOLICITAÇÃO DE OFERTA (SO)   
LPI Nº 01/2025  

 
A SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE DE SERGIPE, através da Unidade Gestora do 
PROREDES, vem por meio deste instrumento, informar a necessidade de emissão de 2º Termo de 
Errata do Aviso de Licitação da Solicitação de Oferta da LPI nº 01/2025, oriundo da GN 2349-15 
BID, publicado originalmente no Diário Oficial da União em 29/09/2025, Seção 3 página 308, para 
seguinte correção:  
ONDE SE LÊ:  
As Ofertas deverão ser enviadas para o endereço indicado abaixo até o dia 13 de novembro de 2025 
às 15 horas.   
LEIA-SE:  
As Ofertas deverão ser enviadas e recebidas para o endereço indicado abaixo até o dia 24 de 
novembro de 2025 às 15 horas (horário de Brasília): 
SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE DE SERGIPE – CENTRO ADMINISTRATIVO DA SAÚDE 
Aos cuidados de: Izabela Betânia Barros de Araújo Dantas 
Endereço: Av. Augusto Franco, nº 3.150, Bairro Ponto Novo, Aracaju/SE, CEP 49.097-670, Brasil 
Endereço eletrônico: cel.proredes@saude.se.gov.br 
A Contratação de empresa para elaborar os Projetos Básicos e Executivos e Construir a Maternidade 
de Alto Risco Nossa Senhora de Lourdes, em Aracaju/SE, com uso da Metodologia Building 
Information Modeling – BIM (BR-L1583-P00001), terão os seguintes recursos financeiros: 

RECURSO AÇÃO ELEMENTO FONTE VALOR 
Programa de Aceleração do Crescimento 

(Recurso do PAC) - Contrato de repasse N° 
1097367-91/2024/Ministério da Saúde-MS/CEF 

960 4.4.90-51 1601 R$ 60.000.072,00 

Banco Interamericano de Desenvolvimento- 
(Recurso BID) - Contrato de repasse N° 

5639/OC-BR 
960 4.4.90-51 1634200419 R$ 30.150.400,00 

TESOURO ESTADUAL 960 4.4.90-51 1500 R$ 50.965.352,90 
Importante registrar que houve a publicação de Termo de Errata da Publicação no DOE (Edição 
29.743, Página 14), em 03/10/2025, e DOU (Seção 3, Página 229), em 06/10/2025, no entanto, não 
contemplavam a discriminação dos recursos, o qual está sendo realizado neste ato, conforme tabela 
acima.  

Atenciosamente, 

IZABELA BETÂNIA BARROS DE ARAÚJO DANTAS 

Presidente da Comissão Especial de Licitação do PROREDES. 


